
 

 

 
PORTARIA CONJUNTA SECAD/SEDUC N° 002, 01 DE ABRIL DE 2026. 

 
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA N° 001, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 3.894, de 27 de dezembro de 2022 e pelo Decreto 
Municipal n° 010/2026, de 02 de fevereiro de 2026, e 
 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n° 001/2026 da Secretaria Municipal de Educação que visa 
suprir as demandas de pessoal na Educação em Tempo Integral nas escolas da rede municipal de ensino, e 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1°. DESIGNAR os servidores listados abaixo para compor a Equipe Técnica da Educação para a execução 
da Segunda Etapa do Processo Seletivo Simplificado em Epígrafe: 
 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

ANA PATRICIA DE ANDRADE ALVES E SILVA 3551 COORDENADORA 

ANA LUCIA MEDEIROS DE MELO 2808 MEMBRO 

ANDREA PAULA DA SILVA TENORIO 3444 MEMBRO 

ANDREIA CARLA DOS SANTOS CUNHA 3075 MEMBRO 

CARLA LUISA DE ALMEIDA 3550 MEMBRO 

EDSON FRANCISCO DOS SANTOS 3547 MEMBRO 

ELIDA AMANDA GALDINO MONTEIRO 4298 MEMBRO 

ERICA ETIENE DOS SANTOS SILVA 3525 MEMBRO 

GISELLE QUITERIA DA SILVA 3526 MEMBRO 

IRIS BARBOSA DA SILVA 4262 MEMBRO 

ISRAEL TEIXEIRA BARBOSA 4284 MEMBRO 

IVANY BEZERRA DA SILVA 2824 MEMBRO 

KELIA SILVA CRUZ 3409 MEMBRO 

MARIA ANA MEDEIROS 4231 MEMBRO 

MARIA EDNEIDE TENORIO VIEIRA 3799 MEMBRO 

MARIA JOSE DA SILVA 2817 MEMBRO 

MARIA PAULA BARBOSA DE VASCONCELOS 3001 MEMBRO 

MARIA SIMONE DA SILVA ROCHA 3549 MEMBRO 

MICHELLY HERLANE COSTA BEZERRA 3703 MEMBRO 

PAULA SABRINA SANTOS SILVA 4178 MEMBRO 

RICARDO CAMPELO DE ALBUQUERQUE 4161 MEMBRO 

ROSA MARIA DA SILVA SANTOS 3490 MEMBRO 

SEVERINO FERNANDO DA ROCHA JUNIOR 3548 MEMBRO 

WANESSA DANIELE BEZERRA 3510 MEMBRO 

WISTON PEREIRA DE MELO 3543 MEMBRO 

 



 

 

Art. 2°. A equipe técnica tratada neste documento terá a responsabilidade de executar as atividades inerentes 
a segunda etapa, denominada de Microaula e Entrevista, com os (as) candidatos (as) a serem convocados. 
 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gravatá, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

TERESA MAGALY DA ROCHA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 

JOSELMA SOARES DA SILVA MELO 
Secretária Municipal de Educação 
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